
 

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica 

ao Poder Executivo Municipal e à Secretaria de Obras que seja providenciada a substituição da atual 

ponte localizada no Pontal de Piranha que apresenta formato com curva para uma em linha reta. 

 

Justificativa: 

 

A estrutura existente apresenta formato curvado, dificultando o tráfego de veículos e 

aumentando o risco de acidentes. A construção de uma nova ponte em linha reta proporcionará maior 

segurança, melhor fluxo de veículos e contribuirá para a prevenção de ocorrências no local. 

 

A comunidade que utiliza diariamente a ponte tem manifestado preocupação com a situação 

atual, pois o traçado curvado compromete a visibilidade e a estabilidade dos veículos. A obra trará 

benefícios diretos à população, garantindo melhores condições de mobilidade e segurança viária. 

 

 

 

Plenário das Deliberações “Vereador Vilmar Contini”, 16 de junho de 2026. 
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